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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura – SMEC, demandante 
do Processo Administrativo nº. 030408/2025 – SMEC, no 
uso de suas atribuições legais conferidas, e considerando 
tudo o mais que consta do presente processo, vem emitir 
a Certidão de Dispensa de Licitação na forma do Art. 72, 
inciso VIII c/c Art. 75, inciso VIII da Lei nº. 14.133 de 01 de 
abril de 2021, para a dispensa de licitação para contrata-
ção emergencial de empresa para fornecimento de gêneros 
alimentícios – frios e pães, para garantir a continuação da 
oferta da alimentação escolar aos alunos da Rede Munici-
pal de Ensino, em favor da empresa R V RAMOS LTDA CNPJ: 
34.802.595/0001-10, pelo valor total de R$ 6.016.052,15 
(seis milhões, dezesseis mil, cinquenta e dois reais e quinze 
centavos).
 Despesa a ser custeada com recursos já alocados no 
orçamento municipal, sob a dotação orçamentária: 020701 
– SMEC, Elemento de despesas: 3.3.90.32.00, devidamente 
autorizada/homologada pelo Secretário Municipal de Edu-
cação e Cultura.

 Boa Vista, 01 de dezembro de 2025. 

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Educação e Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 3001/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 90, parágrafo 2º, da Lei Complementar nº 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Maria Elizabete de 
Santana, Professora, Especialidade: Pedagogia, Matrícula 
nº 28282, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Afasta-
mento para participar de programa de pós-graduação em 
nível de Mestrado, no período de 28/4/2025 a 14/4/2027, 
sem prejuízo da sua remuneração, conforme o Processo nº 
012631/2025.

 Boa Vista - RR, em 28 de novembro de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 3002/2025-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 003/E, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município nº 2367, de 6 de janeiro de 2009, e 
tendo em vista o disposto nos artigos 136, 141 e 142, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012, e conforme 
o Documento NUP 606157/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Alexandre Felipe Andrade de Aze-
vedo, Professor, do quadro de pessoal desta Prefeitura, ma-
trícula funcional nº 28659, Roberta de Lima Bonates, Assis-
tente Municipal, Especialidade: Assistente Administrativo, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula funcional nº 
27198 e Márcia Andreia Lima Quadros, Auxiliar Municipal, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula funcional 
nº 26671, para, sob a presidência do primeiro, constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar com vistas 
a dar continuidade, no prazo de 60 dias, aos trabalhos de 
apuração dos fatos de que trata o Processo nº 009520/2024, 
iniciados através da Comissão designada pela Portaria nº 
1422/2025-SMAG, publicada no Diário Ofi cial do Município 
nº 6394, de 23 de julho de 2025, bem assim os fatos conexos 
que emergirem no decorrer dos trabalhos.
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